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DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO AO NOVO PRÉDIO DO ANEXO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE JANDAÍRA/RN COMO "VEREADOR JOSÉ
RITA FERNANDES" E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
 
 
A Câmara Municipal de Jandaíra/RN, no uso de suas atribuições
legais, faz saber que aprovou o seguinte Projeto de Lei:
 
Art. 1º O prédio anexo da Câmara Municipal de Jandaíra/RN, com
endereço  na  Rua Maria  Emiliana  Santos,  206,  neste  município,
denominar-se-á: “Vereador José Rita Fernandes”.
 
Art. 2º Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a realizar os
atos  necessários  para  a  efetivação  da  presente  denominação,
incluindo  a  colocação  de  placas  indicativas  com  o  nome  do
homenageado.
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Jandaíra/RN, 31 de outubro de 2024.
 
 
 
______________________________
Severino Matias Filho
Vereador Presidente
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